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P H E F E I T U ll A O O MUNI C I l' I O [)L' 1\ I i A li A U 1J 6, h t. 

LFI N~ 2.412 
Oe 17 de outubro de 1 ~ :~1f 

OiapS(:.: sobre u.bt:rt.v-'A c·.:. ·::réd:: ~ .. il 
Atlicicnal Es:>ec.ie.1 c ::Ja o,,tr·-~·, -
prov:i.tfulcias.-

O PREFEITO 00 ~IUNIC1"'10 DE ;'VJ\hAJU\::lA., :õstado de :Oe,o 
P8Ulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, e rte acorde cem o qur,; dli!C>'•-,tou a 
cir.>ara ~icipel, en1 aessio ordin.irla de 16 ::ltJ outubru de 't r:e, prJ">'~-s:~ ~ 
seguinte la!.:-

Artigo 19 - Fie: a o Poder Exec.utivo aut.Jri7.ed0 a abrir 
Ull Crédito Adicionel Especial, até o limita de Cri SOO.ooo,or, (se1..scu·,tos ma 
on.zeiroa) 1 para atender despesas can aquisição de veículos, '.!9quincis, Mcto
l"'llS e Aparellws, conforme especificação abaixo:-
NATUBEZA DA DESPESA - CATEGCRIA ECON0UICA 
ORGÃO - OS - Depart;S~tanto de Obras e 6er11iços P.jbllco~: 
LJollOAQE OR;;AJ.91TÁRIA - 08.02 - Seção de Obras PÚblicas 
~ ~ .Q l.@. .Q _2 E:SPECIFICAÇi'IO ·r:•eF-~r$ 
4 O O C 00 DEBPESAS DE CAPITAl. 
4100.00 !NVESTIMEt.TOS 
4 1 3 O • 00 El:Juipemcntos e Instalações 

PAOO:W'f' DE TRABAl.H) - Q.ASS!FICAÇi'IO FIJ'\ClOML. ;:·RQGAA','.ÁTICA 
~ - 08 - Oepsrt1JIIII1tc de Obras e Ssrvi;os Pt~bUcos 
UN!t?AQE OipjMENiáAIA - 06,02 - Seção de Obrt>!' PÚblicos 
FUNC. PACG, SliB-PROO. PROJ,AHV. ESPECIF!CAC~O -- -10 Hí'BITAÇ;IIo E UHBi.~ISMO 
10 58 Uf'SANISMO 
lO 
lO 

58 
58 

32:: 
3231 042 

F\.ANEJA!eJTC 
ve!culoa, ~·áquinas, lilo-
tores e Ape.,-.n1ho3 

60C,OOC,OQ 
•er."~~.:•z.!<l:::~t:= 

600.000 00 
.::I:II:":C:S;a: !11:;-" 

Artigo 2~ - O crédito autorizado no d:cUgo anterior, 
•ará cobsrto can os raeursos provenientes de anulaçõ~ pai'Cial!" ::Je dotações -
orçaaentárias vigentes e abaixo espmcificsdas:-
':fATIJREZA DA DESPESA - (;ATE§ORL'\ IICONOMICA 
ORG~O - 01 - Gabinete do Prefeito 
UN![)AQE OfÇAlENTAAIA - 01,00 - Gabinete f ª Q I §. !! §. ESPECIFicp,;;1to 'JALO' ;-Cr$ 
jll. O O O , 00 DESPESAS DE CAPITAL 
4 2 O O , 00 !NVEFflt\Es FINMC8:AAS 

\ · 4 2 2 O • 00 Participação &11'1 aLlllant~ de oapi-

\ 

' tais de 11111presas 350.000, 00 
OFGM - O? - Depl!lrt!l'llento da Educação, Cultura, SaÚde e Promoção Soclel \ , ? LfllllAOE OR:AMEN!éaiA - O? ,OS - Seção de Educeção FÍsica e Desportos 

'\" ,E ~ .Q l § .Q ~ ESPECIFlCA;1;o . \ 
: f \ • • 
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PREFEITURA 

~~.Qli.Q2 
4000,00 
4100.00 
4110,00 

DO MUNICIPIO DE 

ESPEÇIFJCAÇllo 
DESPESAS DE CAPlT AL 

INVEBTII4ENTOO 
Cbf'llll PÚblicas 

ARARAOUAHA 

SOMA_ ••••••••••••••• ~···· 

P!pf!AUA DE TAABiMp - g..A6SlfiCAC!O F~ÇIOM- Pf!OOAA116TICA 
OR3llo - 01 - Gabin.ta do Prefeito 
LM:CW!E QfÇAM9JT6RIA - 01.00 - Gabinete 

fl,02 
VALOR-Cri 

240.000,00 
600,000 00 
-"""=3"·!== 

f!!&• fim• SU3=PR!JG. PFlOJeATiy. EBPEC!FlCAC!O JAL,C'A-Cri 
03 AOMINISTRAÇ110 E I'LANE.JAIIENTO 
03 O? AOMINIBTRAÇllo 
03 O? 035 PARTICIPAÇllo SOCIETfi:R!A 
03 O? 0351 003 AçÕes da Hotel Morada do 

Sol S/A e outros 360,000,00 

ORG!Q - CT1 - Oepart:!lllento da Educaçio, Cultura, Saúde e Pr'OIIIoção Socilll 
I!JIQAP~ OR:AMSNTAAIA - O? .06 • Bação de Educeçâo FÍsica e Oasportoe 
F~C. PROO, SIB-PROO, PRCU.ATIV, EBPECIFICAClO 
OS . EDtCAÇlD E Cll TURA 
08 , 48 EOLCAÇXO F'tslCA E OESPORrcE 
OB ~ 226 PA~UES AECREJ\TIVO E OEBP0_5 

TIVO 
os 46 2261 016 Constnção ,. Centro Eepo! 

t:f.vo do Al~oa de VUa Xa
vier 240 ,CJCX), 00 

SOU A,.,,,,.,,,,,,,,,,,, 600.000,00 ·---·----
Artigo 311 - Esta lei entr~ em vigor na data sdll sua 

publi089ão, re~ogad!ls u d:f...-osiçiie m contrário.-

PAEFEITURA 00 MUNic!PIO DE ARARAQUARA, aos l? (deze5Sete) de ®tubro de l 978 
(mU novecentos a setenta e oito).- · 

/ 
\,, 

DA. W.AL.Ol}4AA DE 6ANTI 
-Prefal.tó llunicip&-

Publicada no Oepartanento d8 Attllinistreção Municipel, na data supre.-

•' 

•' 

<::Gt~~i..t~f -t~i':"'.r ... ' . 

AGOSTnjHO TOSCANO 
-Diretor •c1a Aóninietraçeo-

Reçistrada às fls. nGs, 03 a 04 do livra cCIIlpatente nG 14.
PfllCEBSO Nl! 2.413/71 - JRC/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 70/78 
l'rocesso 94/78 
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